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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá-se ao artigo 13 do Projeto de Lei no 6.673, de 2006, a seguinte redação:

“Art. 13. Os valores unitários do preço do serviço de transporte de gás natural para os gasodutos,

objetos de autorização, serão propostos pelo transportador e aprovados pela ANP, caso não haja acordo entre o

carregador e o transportador.”

JUSTIFICAÇÃO

A atividade econômica de transporte, por meio de conduto, não é prestação de um serviço

público, conforme previsto no art. 175 da Constituição Federal. Desse modo, não cabe à Agência Nacional de

Petróleo dispor sobre essa tarifa.

O correto nesse caso, é praticarmos preços tendo como base a prestação do referido serviço e,

somente no caso de não haver acordo entre as partes, a aprovação caberá ao órgão regulador.
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